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LEI MUNICIPAL 0572/2007, DE 06 DE JUNHO DE 2007.
¨SUPLEMENTA E VERBAS E INDICA RECURSOS DO ORÇAMENTO VIGENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES¨.


BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte       L E I:
Art. 1o _  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte dotação Orçamentária :

0101 01 031 0001 2004 339014000000 0001 (534.7) Diárias  R$ 5.000,00
Art. 2º - Para das Suporte as suplementações citadas no Artigo anterior fica indicada a seguinte dotação Orçamentária:

0101 01 031 0001 2004 339030000000 0001 (542.8) Material de Consumo

...........................................................................................R$ 5.000,00

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO AOS 06 DE JUNHO DE 2007.

Bianor Santin

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se.
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